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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL
DE MACAU

澳 門 特 別 行 政 區

Despacho do Chefe do Executivo n.º 216/2002

Atendendo ao exposto pela concessionária, Companhia de
Corridas de Cavalos de Macau, S.A.R.L., no sentido de lhe ser
prorrogada a autorização concedida para o exercício da activi-
dade dos corretores de apostas nas corridas de cavalos;

Tendo em conta o parecer favorável da Direcção de Inspec-
ção e Coordenação de Jogos;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos do
disposto no n.º 5 da cláusula quarta do contrato de concessão da
exploração de corridas de cavalos celebrado por escritura pú-
blica de 4 de Agosto de 1995, publicada no Boletim Oficial de
Macau n.º 16, II Série, de 17 de Abril de 1996, sucessivamente
alterado, e ainda nos termos do n.º 1, in fine, do Despacho do
Chefe do Executivo n.º 245/2000, publicado no Boletim Oficial
da R.A.E.M., n.º 2, I Série, de 8 de Janeiro de 2001, o Chefe do
Executivo manda:

1. É prorrogada, até 31 de Agosto de 2003, a autorização conce-
dida à Companhia de Corridas de Cavalos de Macau, S.A.R.L.,
pelo Despacho do Chefe do Executivo n.º 72/2002, publicado no
Boletim Oficial da R.A.E.M., n.º 13, I Série, de 1 de Abril de 2002,
para o exercício da actividade dos corretores de apostas nas cor-
ridas de cavalos.

2. A actividade dos corretores de apostas nas corridas de ca-
valos continua a reger-se pelo disposto no Despacho do Chefe
do Executivo n.º 245/2000.

3. O presente despacho produz efeitos desde 1 de Setembro
de 2002.

20 de Setembro de 2002.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 217/2002

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica da
Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos do n.º 1
do artigo 5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2002, o Chefe
do Executivo manda:

1. A comissão dos veículos públicos, prevista no n.º 2 do artigo
5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2002, tem a seguinte
composição:

1) Presidente — Ieong Pou Yee e, como suplente, Hoi In Va,
em representação da Direcção dos Serviços de Finanças.

2) Vogal — Carolina Sofia Martins Ramos de Baptista Cer-
queira Figueiredo e, como suplente, Fong Siu Peng, em represen-
tação da Direcção dos Serviços de Finanças.

3) Vogal — Kong Kam Seng e, como suplente, Ieong Kuong
Meng, em representação das Oficinas Navais.

第216/2002號行政長官批示

鑑於專營公司澳門賽馬有限公司為了獲得經營賽馬投注經紀

業務的許可之延期而作出的闡述；

考慮到博彩監察暨協調局的贊同意見；

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，根據公佈於一九九六年四月十七日第十六期《澳門政府公報》

第二組的以一九九五年八月四日公證書簽訂的且經多次修訂的賽

馬經營特許合同第四條第五款規定，並根據公佈於二零零一年一

月八日第二期《澳門特別行政區公報》第一組的第 245/2000 號行

政長官批示第一款末段的規定，作出本批示。

一、將公佈於二零零二年四月一日第十三期《澳門特別行政

區公報》第一組的第72/2002號行政長官批示給予澳門賽馬有限公

司的、關於經營賽馬投注經紀業務的許可期限延長至二零零三年

八月三十一日為止。

二、賽馬投注經紀業務仍受第 245/2000 號行政長官批示規

範。

三、本批示自二零零二年九月一日起生效。

二零零二年九月二十日

行政長官 何厚鏵

第217/2002號行政長官批示

　　

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據第14/2002號行政法規第五條第一款之規定，作出本批

示。

一、第14/2002號行政法規第五條第二款規定的公共車輛委員

會，由以下人員組成：

（一） 主席：楊寶儀；及候補主席許燕華，代表財政局。

（二） 委員—— Carolina Sofia Martins Ramos de Baptista

Cerqueira Figueiredo；及候補委員馮小萍，代表財政局。

（三） 委員——鄺錦成；及候補委員楊光明，代表政府船塢。




